
PROTOcoLO
Departamaito das Comissões
Projetos de:
Lei:

Resolugão N.14IETAGODE RONGÖA

RTO VE UNICIPA ATIVO
Der Legidativ NOA MUNICIPALDEPORTO vELHOATA: 10 SEl 1991
RONDOARIO

D2 10S2mo D 1992.

Dcgde schre a cmcensdo dea

uao das aiouigões que he confere o.58 a Zei ricdo hnicipio de 2o2to Telho,

TOvou e eu prolgo a seguinte

Art. 12 -ice concedido cinco (5) di-ias ao Tere
dor RATUDO AREIIO AT.S TER, pera qe o =emo
desloca-se à cidade do Rio de Janeiro -,zo 2ariodo de 13

o de saide.a 23 de setembro de 1991, pera atemen

Art. 22 A despeaas decozrentea da ezocugão deata

oreResolução, comer�o por conta das dotagdes rdprias do

mento vigente.

At. 3- Bota Hesolugão entre en vigor na dete de

sua aprovagão, revogadas as disposigoes
en contrrio.

setenCamerenicipel de Porto Tellho (n0), 10 de

bro de 199.

Jose Campelo
Alerandre

Proaldento



PODER LEaISLATIVo
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
DEPARTAMENTO DAS COMIs8ÖES

Porto Velho, (RO)

Ao Departamen to
Legislativo.

Senhora Diretora,

presente Projeto de Resolução n 242/91,
de autoria da Mesa Diretora, foi constituido neste Depa
tamen to das

Comiss oes, da Câmara Muni.cipal de Porto Velho
e cantém V5folhas, o qual passo às mãoø de Vossa Senho-
ria, para os devid os fins.

Departamento das Comissoes, 16 de setembro
de 19911.

Eliraleth leile de lirei-a
Oireicra do/Dept.Comisaóe

Ded° u3z/CMrV.


